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As novas regras trazidas pela Lei 14.879/2024 — que alteraram o artigo 63, parágrafos 1º e 5º, do Código de Processo
Civil — somente poderão ser aplicadas aos processos iniciados após a sua vigência, de acordo com o entendimento da 2ª
Seção do Superior Tribunal de Justiça. A nova lei restringe a possibilidade de mudança da competência relativa por meio
da eleição de foro e autoriza o juízo a declinar da competência em ato de ofício quando a ação for ajuizada em foro
escolhido aleatoriamente pelas partes.

Ao analisar os autos, a relatora da matéria, ministra Nancy Andrighi,
observou que a petição inicial foi distribuída antes da mudança
legislativa e, embora o contrato elegesse um foro sem conexão com as
partes, ele deve prevalecer.

No caso em discussão, foi ajuizada uma execução em uma comarca do
estado de Mato Grosso do Sul, mas, diante da alegação de incompetência
apresentada pelo réu, o juízo remeteu o processo a uma vara da cidade de
São Paulo, tendo em vista o foro eleito no contrato. O juízo paulistano,
por sua vez, invocando a nova redação do artigo 63 do CPC, e
considerando aleatória a eleição do foro, reconheceu de ofício a sua
incompetência e suscitou o conflito no STJ.

Critérios legais

Nancy explicou que o parágrafo 1º do artigo 63 do CPC, em sua nova
redação, prevê que o foro eleito pelas partes deve ter relação com o
domicílio ou a residência de uma delas, ou ainda com o local da
obrigação, exceto nos contratos de consumo se for mais favorável ao consumidor. Segundo apontou a relatora, caso não
sejam respeitados esses parâmetros e venha a ser eleito um foro aleatório, o juízo poderá declinar da competência de
ofício, conforme estabelece o parágrafo 5º do mesmo artigo.

“As partes continuam com a faculdade de negociar e eleger o foro que melhor lhes convêm, com fundamento na sua
autonomia privada e no viés democrático do processo, desde que dentro do critério legal de racionalidade, evitando-se
escolhas abusivas ou eventual distorção do instituto jurídico”, disse a relatora.

Com a entrada em vigor da Lei 14.879/2024, Nancy Andrighi reconheceu que a Súmula 33 do STJ foi parcialmente
superada, pois agora é possível o juízo declinar da competência de ofício em uma situação específica. A ministra,
entretanto, apontou a necessidade de observância do artigo 10 do CPC nessa situação. “O juiz deverá dar oportunidade às
partes para que se manifestem e defendam, eventualmente, a ausência de abusividade na cláusula pactuada, salvo se a
aleatoriedade do foro for patente e inexistir prejuízo para as partes com a declinação.”

Competência com o ajuizamento

Ao declarar competente o juízo de São Paulo, a relatora afirmou que o ajuizamento da ação (marco temporal para a
definição da competência) ocorreu em momento anterior à vigência da Lei 14.879/2024, “sendo descabida a declinação
de competência de ofício”.

A ministra enfatizou que a alteração do CPC apenas deve ser aplicada aos processos que começaram após sua vigência,
devido ao marco temporal que surge da interpretação dos artigos 14 e 43 do CPC: a competência será determinada no
momento do registro ou da distribuição da petição inicial.

Nancy Andrighi comentou ainda que o STJ já vinha entendendo há anos que é possível afastar a cláusula de eleição de
foro quando for abusiva, dificultar ou inviabilizar o acesso ao Poder Judiciário. Segundo ela, mesmo antes da Lei
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14.879/2024, o tribunal já afastava a possibilidade da eleição aleatória de foro em execução individual de sentença
coletiva, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural. Com informações da assessoria de imprensa do STJ.
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